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RESOLUÇÃO/CMAS N.º 118/2019 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Caratinga/MG, órgão deliberativo e 

controlador da Política de Assistência Social, em pleno uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 

2.290/95 alterada pela Lei 3.484/2014 e por maioria absoluta de seus membros em reunião 

extraordinária do dia 21 de janeiro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Aprovar a reprogramação conforme a portaria MDS nº113/2015 (Federal), que 

“Regulamenta o Cofinanciamento Federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - e a 

transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências” e portaria MDS 

nº2601/2018 que dispõe sobre a utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério de 

Desenvolvimento Social- MDS para incremento temporário e a estruturação da rede no âmbito dos SUAS. 

Conforme os blocos apresentados da reprogramação dos saldos remanescentes das respectivas mediante 

bloco apresentado. 

 

Art.2° Os saldos são remanescente de 2018 para serem gastos em 2019. 

 

 



 

 



 

 

 

 

 

 



 

Art.3 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caratinga, 21 de janeiro de 2019. 

 

Jenadir João de Oliveira 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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